
 

 

Câmara Municipal de Votuporanga 

Praça Vereador Viana Filho, 3819 - Vila América. 

Fone/Fax (017) 3421-1188 - Votuporanga - Estado de São Paulo 

 

DESPACHO ADMINISTRATIVO - DETERMINAÇÃO DE PROSSEGUIMENTO 

PROCESSO ADM. - Nº 171/2025 

Considerando que o Processo Adm. nº 171/2025 foi instaurado com a Įnalidade de contratação 
de empresa especializada para planejamento, organização e execução de concurso público 
desƟnado ao provimento de cargo efeƟvo de Agente de Segurança LegislaƟva e formação de 
cadastro reserva para o cargo de OĮcial de Compras, Arquivo e Patrimônio; 

Considerando que o referido processo teve sua tramitação sobrestada temporariamente, em 
razão da necessidade de conclusão da reestruturação do quadro de cargos promovida pela 
Resolução nº 09/2025 desta Câmara Municipal e da atualização remuneratória promovida pela 
Lei Municipal nº 7.360, de 11 de dezembro de 2025, que alterou o Anexo I da Lei nº 6.948/2023, 
com efeitos Įnanceiros a parƟr de 01 de janeiro de 2026; 

Considerando que a atualização remuneratória impacta diretamente os parâmetros do concurso 
público, especialmente no que se refere aos vencimentos iniciais dos cargos, exigindo a 
adequação das informações constantes no Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e 
Edital; 

Considerando a deliberação da Presidência desta Casa LegislaƟva, em reunião administraƟva 
realizada, recentemente, determinando a retomada do procedimento para realização do 
concurso público, em razão da necessidade insƟtucional de recomposição do quadro efeƟvo de 
segurança; 

DETERMINO: 

1. O prosseguimento da tramitação do Processo Adm. nº 171/2025; 

2. A atualização dos documentos técnicos do processo, especialmente quanto aos 
vencimentos dos cargos, em conformidade com a Lei Municipal nº 7.360/2025; 

3. A revisão do Estudo Técnico Preliminar, Termo de Referência e minuta de Edital, caso 
existentes; 

4. O prosseguimento regular do processo licitatório para contratação da empresa 
organizadora do concurso público. 

Encaminhe-se ao setor competente para as providências necessárias. 

 

 

Votuporanga/SP, 26 de  fevereiro de 2026. 

 

Daniel David 

Presidente da Câmara Municipal 
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